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PROJETO DE LEI N.        2018

Proíbe a utilização de animais para 

desenvolvimento, experimentos e testes de 

produtos cosméticos, higiene pessoal, 

perfumes, e seus componentes, na cidade 

de Manaus-AM, sem prejuízo de proibições 

e sanções previstas em outros dispositivos 

legais, e dá outras providências.

Artigo 1º  - Fica proibida, na cidade de Manaus, a utilização de animais para 

desenvolvimento, experimento e teste de produtos cosméticos e de higiene pessoal, 

perfumes e seus componentes.

Artigo 2º  - Para os fins do disposto no artigo 1º, consideram-se produtos cosméticos, de 

higiene pessoal e perfumes  as  preparações constituídas por  substâncias naturais ou 

sintéticas de uso externo nas diversas partes do corpo humano, tais como pele, sistema 

capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos, dentes e membranas mucosas da cavidade 

oral, com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-lo, perfumá-lo, alterar sua aparência ou 

os odores corporais, protegê-lo ou mantê-lo em bom estado. 

Parágrafo único - São exemplos dos produtos de que trata o “caput”, entre outros:

1 - cremes, emulsões, loções, géis e óleos para a pele (mãos, rosto, pés etc.);

2  - máscaras de beleza (com exclusão dos produtos de descamação superficial da pele por 

via química);

3 - bases (líquidas, pastas e pós);
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4 - pós para maquiagem, aplicação após o banho, higiene corporal etc.;

5 -sabonetes, sabonetes desodorizantes etc.;

6 - perfumes, águas de “toilette” e água de colônia;

7 - preparações para banhos e duches (sais, espumas, óleos, géis etc.);

8 - depilatórios;

 9 - desodorizantes e antitranspirantes;

 
10 - produtos de tratamentos capilares;

 
11 - tintas capilares e desodorizantes;

 
12 - produtos para ondulação, desfrisagem e fixação;

 
13 - produtos de “mise”;

 
14 - produtos de lavagem (loções, pós, xampus);

 
15 - produtos de manutenção do cabelo (loções, cremes, óleos);

 
16 - produtos de penteados (loções, lacas, brilhantinas);

17 - produtos para a barba (sabões, espumas, loções etc.);
18 - produtos de maquiagem e limpeza da cara e dos olhos;

 
19 - produtos a serem aplicados nos lábios.
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Artigo 3º  - As instituições, os estabelecimentos de pesquisa e os profissionais que 

descumprirem as disposições constantes desta lei serão punidos progressivamente com as 

seguintes multas e demais sanções:

I - para a instituição:

a) multa no valor de 20 (vinte) UFMs por animal;

 
b) multa dobrada na reincidência;

 
c) suspensão temporária do alvará de funcionamento;

 
d) suspensão definitiva do alvará de funcionamento;

 
II - para o profissional:

 
a) multa no valor de 15 (quinze) UFMs;

 
b) multa dobrada a cada reincidência.

 
Artigo 4º  - São passíveis de punição as pessoas físicas, inclusive as detentoras de função 

pública, civil ou militar, bem como todas as instituições ou estabelecimentos de ensino, 

organizações sociais ou demais pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, de caráter 

público ou privado, que intentarem contra o que dispõe esta lei ou se omitirem no dever 

legal de fazer cumprir seus ditames. 

Artigo 5º  - Fica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em função das 

multas previstas por esta lei para:

I  - o custeio das ações, publicações e conscientização da população sobre a guarda 

responsável e os direitos dos animais;

II - as instituições, abrigos ou santuários de animais; ou
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III  - programas estaduais de controle populacional por meio da esterilização cirúrgica dos 

animais e outros programas que visem à proteção e ao bem-estar dos animais.

Artigo 6º  - A fiscalização dos dispositivos desta lei e a aplicação das multas decorrentes de 

sua infração ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública.

Artigo 7º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Adriano Jorge, 27 de março de 2018.

HIRAM NICOLAU
VEREADOR - PSD

JUSTIFICATIVA
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É inegável que assim como os seres humanos, os animais carecem de especial 

proteção pelo Estado, conforme o já preconizado na “ Declaração Universal dos Direitos dos 

Animais” ,  proclamada pela UNESCO há mais de 35 anos, na cidade de Paris, em 15 de 

outubro de 1978.

Nesse contexto, cabe destacar que o Brasil já manifestara preocupação com a 

temática abordada, de modo pioneiro, desde 1934, quando da edição do Decreto nº 24.645, 

de 10 de julho daquele ano, por meio do qual colocou os animais sob a tutela do Estado. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, inciso VII, dispõe sobre a 

proteção a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as praticas que  coloquem  em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. 

Assim, diante de uma imposição Constitucional, nosso país passou efetivamente a incorporar 

a questão da proteção animal como meta a ser perseguida, uma vez que a supremacia da 

Constituição é principio de fundamental importância para o cumprimento da Carta Magna. 

O marco regulatório legal sobre a temática dos testes em animais vem se 

aprimorando no país, especialmente na última década, tanto pela criação, no ano de 2008, da 

primeira legislação federal sobre a proteção dos animais de laboratório – Lei nº 11.794/2008, 

quanto pela criação do Conselho Nacional de Experimentação Animal – CONCEA, em 2009, e 

pela formação da Rede Nacional de Métodos Alternativos – RENAMA, em 2012 pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI).

Lamentavelmente, apesar de todo o teor legislativo mencionado, quando se trata 

da questão da toxicologia, os   animais ainda são utilizados em atividades de testes 

laboratoriais, mesmo diante do notável desenvolvimento internacional de métodos alternativos 

que poupem sofrimento e dor aos animais no segmento da indústria de cosméticos.

A utilização de animais em testes laboratoriais para produção de cosméticos já é 

proibida na União  Européia , Índia e Israel, bem como a venda de produtos que se utilizem de 

tais métodos abjetos. Tal vedação gerou impactos positivos nesse segmento industrial, 

levando não só os países europeus, mas também EUA, Japão e Coréia do Sul a  implementar  
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crescentes investimentos em inovação e tecnologias alternativas, nos setores público e 

privado, visando a criação de métodos alternativos de testes.

A sociedade brasileira está demandando urgência ao Poder Público na adoção de 

providências sobre o assunto em comento. Um grave exemplo disso é o deplorável incidente 

ocorrido em 2013 no Instituto Royal, na cidade de São Carlos, no Estado de São Paulo, onde 

dezenas de cães eram submetidos a testes e experiências reprováveis constitucionalmente. 

Por todo o exposto, apresento este Projeto de Lei aos meus nobres pares, com a 

convicção de que receberá os votos e apoio necessários para sua rápida aprovação. 
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